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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS ,

(

Oficio n.OPMC/SEGOV/051/2016

Congonhas. 22 de fevereiro de 2016.

Exmo. Sr.

Vagner Luiz de Souza

Presidente da Câmara Municipal de CONGONIIAS/MG

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente.

LEITURA EM PLENÁRIO

k Reunião r.f)n.d
EM .23 f O..Q, 1_'t6__

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS • MG

Encaminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores. o Projeto de Lei que
"Autoriza a concessão de contribuição à Associação Congonhense de Artes - ACART."

No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos
iIustres pares.

Cordialmente.

1~Vv) 11\'0 l
Lúcio de Souza Coimbra

Secretário Municipal de Governo

CÂMARA MU/illC!PAI. DE CONGONHAS
N° Protocolo ( 3 d.. ~ )
Recebido em ~~ deQ'Q. de 20 j 6

~~--1~:Lt
Assinatura do Responsável

FIIH.

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 13S - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL: (31)3731-1300 - FAX: (31) 3731-1240 - www.congonh~s.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI No ~_Lj /2016.

Autoriza a concessão de contribuição à
Associação Congonhense de Artes - ACART.

A Câmara Municipal dc Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu. Prefeito sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. I ° rica o Poder Executivo autorizado. no exercício de 2016. a conceder contribuição à
Associação Congonhense de Artes - ACART. inscrita no CNPJ sob n°. 07.563.501/0001-25.
sociedade civil sem fins lucrativos. situada na Avenida Júlia Kubitschek. 129.2° Andar - Bairro
Centro. Congonhas/MG. conforme a seguinte especificação:

Eutidade Fiualidade Valor

Associação Congonhense Desenvolver o Projeto "Oficinas do Serviço de R$281.370.00
de Artes - ACART Convivência e Fortalecimento de Vínculos" formar

grupos organizados através de percursos de vida. c
proporcionar espaços de convivência através da
arte. desenvolvendo as relações de sociabilidade c
afetividade. que contribuem para a promoção
comunitária e o fortalecimcnto de vínculos entre os
participantes.

Art. 2° A forma de transferência do recurso público será dcfinida mediante apresentação do
plano de trabalho c/ou ações propostas pelo conveniado. cxceto àquclas entidades cujo objeto esteja
dclinido cm cstatuto para aprimoramento da atuação dos gestorcs públicos.

Art. 3° A instituição somcntc terá direito ao benct1cio desta lei se as condições de
funcionamento forcm julgadas satisfàtórias. a critério da Administração Municipal.

Art. -to Os recursos autorizados nesta Lei somentc scrão repassados à entidade benet1ciada
de acordo com a disponibilidadc linanceira do Município.

Art. 5° As dcspesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: PflO.lCTOOELEI'" ••..•..'_4'-- _

Ficha: 246 N'f!OIIAOOEMU?'n'cC OIscussAoE\IOTAÇAo
14.05.12.334.0030.0.070 - Parcerias com Entidades - SM~TAÇÁO.3-. FAVORAVEIS-=- NUlOS
3.3.50.41 - Contribuições - Fonte 00. -=- CONTRAAOOS--=- "RANCOS

cAI&AAA IIUNtCtlll.1t.L DE CONGOHHAS • 110

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua pUblieação.EM~~r20~

Congonhas. 19 dc fevereiro de 2016. ~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

I .
ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO

'A despesa referente à formalização de termo aditivo ab-Termo de Ajuste nO.024/2013
entre o Município e a Associação Congonhense de Artes 1- ACART, conforme processo
administrativo nO.0017652-002/2012, será contabilizada em dotação orçamentária, cujo saldo
será suficiente para garantir o empenho de tal despesa no exeicício corrente, a qual estimamos
um valor de aproximadamente R$281.370,00 (duzentos e oitenta e um mil trezentos e setenta
reais). Ressaltamos que a despesa não trará reflexos nos rolos seguintes, uma vez que sua
execução se dará apenas no exercício de 2016. I

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá 0,08% (zero virgula zero
oito por cento) da receita prevista, e 0,09% (zero vírgula z~ro nove por cento) da despesa
prevista para o exercício de 2016. :

I
A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de

trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias, e encontra-se adequada aos
parãmetros da administração; não infringindo, portanto qualquer disposições da legislação,
especificamente ao que determina o art° 16 da Lei Complementar 101/2000.,

Concluímos, portanto, que o município disporá de recursos orçamentários suficientes
para a realização desta despesa. !

Prefeitura Municipal de Congonhas, dia primeiro do mês de fevereiro de 2016.
I

Ari -n o Odaque da Silva'.!
Secretário icipal de Planejamento

1
- • j

DECLARAÇAO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
PLANEJAMENTO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso 11, dá art. 16 da Lei Complementar
101/2000, que a despesa referente à formalização de termoladitivo ao Termo de Ajuste nO.
024/2013 entre o Município e a Associação Congonhense de Artes - ACART, é compatível com
a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere à~metas da Administração, assim
como é compatível com o PPA (Plano Plurianual).

I
Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário que a despesa tem a

devida adequação para sua realização. I

Prefeitura Municipal de Congonhas, dia primeiro do mêh de fevereiro de 2016.

~

~-
MARIA A ARECIDA RESENDE

ECRE-TÂRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

I
~ j ~,

PRAÇA PRESIDENTEKUBITSCHEK. 135 . CENTRO- CONGONHAS- MG - CEP 36415.000 - TEL: (31) 373t.1300. fp;f.: (31) 3731-1240. www,congonhas,mg,gov.br
. I

http://www,congonhas,mg,gov.br
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PLANO DE TRABALHO - TERMO ADITIVO

ACART/2016 I
>, ,I.', PLANO DEJ"RABALHO'"

I - DADOS CADASTRAIS !
ORGAO/ENTIDADE CNPJ nO
Municí io de Con unhas 16.752.446/0001-02
ENDEREÇO: CIDADE:
Pra a Presidente Kubitschek, 135 - Centro eon onhas
MUNICIPIO: UF: CEP:
Con onhas MG 36.415-000
NOME DO RESPONSAVEL: CPF: CI:
José de Freitas Cordeiro 245.186.116-91 RG M-855.430
CARGO: FUNÇAO: MATRICULA:
Prefeito

UF:
MG

BANCO: AG:
Santander 3 101

fv
NOME DO RESPONSAVEL
Presidente: Nilo Sérgio Souza Costa

CPF:
216.486.856-53

em 2016,

CI:
M 2 22299 - SSPMG

4 -"IDENTIFICA AO DO OBJETO 4:(><~;...'",- . ":, "
Propiciar o aprimoramento intelectual do educando tomando~o apto a pensar, agir, criar e
viver em sociedade, permitindo maior integração e desenvolvin\ento individual e coletivo dos
alunos da rede munici aI de ensino. I



2

VALOR TOTAL DO
INVESTIMENTO:

281.370,00

8 ~ PLANO DE'APLICA ÃO~ DAPREFEITURA ....'c
DOTAÇÃO ORÇAMENTARlA:
Ficha: 246. Órgão: 14. Unidade:05. Função: \2. Subfunção:334.
Programa: 0030. Atividade: 0070 - Parcerias com Entidades -
SME.33504\ - Contribui ões- Fonte:00.

6 ...:ETAPAS/COMPROMISSO DOS PARTICIPES' .. ' ;-.~..
I - DO MUNICIPIO: I

- Colocar à disposição da ACART as instalações fisicas, pedagógicas e administrativas
adequadas e necessárias à perfeita execução das atividadeS previstas no objeto deste
instrumento, providenciando para que as respectivas instalaçõe estejam sempre à disposição
dos alunos e docentes nos horários das atividades programadas. I

- Promover a divulgação das atividades programadas, junto à população local, através
de meios promocionais e de comunicação. I

- Consignar em seu orçamento dotações específicas para cobertura das despesas
decorrentes deste termo aditivo. I

- Publicar o extrato deste termo no Diário Eletrônico.
- Cumprir as demais obrigações constantes do termo de ajuste.

11- DA ACART: I
- Executar programa de capacitação na área de música, dança, teatro, canto, regência,
fanfarra, capoeira, jiu-jitsu e desenho aos alunos de 30 escolas da rede municipal.
- Prestar contas dos recursos recebidos, na forma do disposto no termo de ajuste.
- Cum rir as demais obri a ões constantes do termo de a'uste. I

I
7 - PUBLICO-ALVO BENEFICIADO.:""""'" '',;-. ",~•••.:-~~V
Alunos da Educa ão Básica do Municí io.

.9~ PLANO DE'AÇÃOI.iW;;";"'';;;':;;,'',~:~EO~~{;i~:tt.'''?;Y~,,~'1;\~+d~,~;. ,,:.
N° DE OFICINAS SEMANAIS

OFICINA MANHÃ TARDE I TOTAL
I SEMANAL,

Regência 5 5 I 10
Canto 21 30 i 51
Fanfarra 8 8 I 16
Teatro 18 18 I 36,
Musicalização 40 114 I 154
Desenho 29 32 i 61
Instrumental 5 64 I 69
Artes Plásticas 5 O I 5
Dança 9 27 I 36
Capoeira e jiu-jitsu 18 18 I 36
TOTAL SEMANAL 158 316 I 474

10 PLANO DE APLICA CÃO DE RECURSOS
DESCRIÇÃO QUANT. VALOR TOTAL

MENSAL ANUAL
no meses)

Prof. Musicalização, instrumental, percepção 16 I 16.000,00 160.000,00
musical, canto e teoria musical/desenho, teatro,
artes plásticas, dança, capoeira e jiu-jitsu: 18h1a
semanais Dorconteúdo (1.000,00 cada)
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ESTATUTO

AssociaçãO Congonhense de Artes
".ACART"

Capitulo I
O.ADEI~OrvllNAÇÃO, SEDE E FINS

Art 1<. A "Associação Congonhense de Artes"l doravante denominada
simplesmente "ACARr, const!tuida pela união de pessoas ,eupidas em Assembléia Geral
em 05/06/2005, é uma ;lessoa juridica de direito privado, serp fins lucrativos =, duração
por tempo indeterminado, com sede no municipio de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
estando estabelecida a Avenida Ju!ia Kubisichek, n° 129, 2° andar, CEP: 36.415.000:

; .
: i

,
\ ...

,

Parágrafo Ú~ico _ A "ACAPr :,ao distr;bui entre o~ seus soci-::;s 'J;'; ôss-::;ciôc0S.
cons"l!'>ei,us. oi,,,,,o\8S, 81Ylpregaoús ,)U oo"dor"s &"ent~"is ,,';«(;E:oentesoperacionais,
brutos ou liquidas, óividendos, bunif,cações participações ou parceías óo seu patrimônio.

~ ..." ..' _ . . . I. _ . -aurefloo meolame o exerCICIOoe suas atiVloaoes, e os aplica Inlegralmen\f' P3 consec.uçao

dOseu ODJetlvosociaL II
Art. 30. No desenvolVimento de suas atividades, a "ACART" observara os pnncípios

da legalidade, impessoalidade, Inoralidade, publicidade, economicidc:de e da eficiência e
não fará qualquer discflminação de raça, cor, gênero ou religião. -

Parágrafo Único _ A "ACART' dedica-se as suas aLidades por meio da e~ecução
direta de seus programas. projetos e de seus p,anos de! ações, tan-,~,~r;ld", doayão de
recursos físicos, hurnanos e flllanceiros, ou ainda através da p,estoção ot: :oerviçú:;:

I.
,'.. \ '

Art. 2°. A "ACART" tem por finalidades:
a) congregar iniciativas comunitarias e associativas em, favor das çi:,i.,ses humanas

e em suas faixas etarias; em atividades culturais, folclóriças, pesquisas voitadas ao
desenvolvimento das artes em suas manifestações varias, articulando-as e desenvolvendo
projetos com quantc participe nos contexto históriCOe evo!ut;v;;' cor.temporâ!l€o

h\ nese
n
' .r'\l\1er' nrAgrarnaC nrrljptrlc t=J aro- CIoC cA,..i~a<;:r' I1tl ,r~'~ " r.... "'rl!),r"l.r;)C~) _ ,,"o... ~.~. '" ~.. ~ _",~'U~ _ ,,-- ~v_.'- ~_"U'_ -, -" - _ ...,--

adolescentes, idosos e a suas respe::tiv3S familias, r.a 2onalurbal~a e ,<;r?-l,co!'!: ".i,tas ,
Vomover a im:lusão saôa', b-emcomo afasta-los dos fatores de rism social e pessoal:

c) Dese!l'!o!ver programas, projetos e açães sócio-educativas e de geraçêo de
renda, voltadas para famílias vu!nerabilizadas pela pobreza; I

. d) Desenvoi'Jer programas. projetos e ações de mObilização da sociedade voltadas

para o combate a pobreza; I .e) Dcsenvol'ver programas, projetos e ações que ajudem 3 promol1er 3 segurança

al,'m.=onta" p> ••..••,..r-mb,,'e ~I"'\ docp'''dl'rir"\ de. a,',MPntoO' I•••••.•. , •.•• 'J •.••.•••> ç:;t (••....• ""'.•.•...•.••..•' ••...•.•..•..•... "lO.... .;.,

I
t
~•

, '
.. ,1,. '", ,.\) . i,'. .•.I, ;"'.' .' "/!

i I II'1- ~V .." ..~
-' - -~;\-;--'. ~I' f

-------------._-- -~:--

I ,



a) por ocorrência de morte:

~••
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I ../;~,)Ú(~.(! :JiJ~ ..:'" .

I ./~,. ",' ..
A ." C h d Art .., GH].';' .. ".ssoclaçao ongon ense e es,; .... ':'" "'~.: .. ~ .....

"ACART' I i:,. O", 'I; ':"~A",.pUIVAM NT(

Avenida Júlia Kubstchek, n° 129, 2° andar, CEP."3641tà~'é:i ..." Ercq ;;112
I ,< ~. J1

intermediários de apoio a outras organizações se' fins lucrati:\iQ;;;,e;:a órgãos do
setor PllbilCO que atuam em áreas afins. 'o •• , •.••

Art 4°. A "ACART" disciplinara seu funcionamento por meia de Ordens Normativas,
. emitidas pela Assembléia Geral, e Ordens Executivas, emitidas Dela Diretoria.I .

I

,",:1. 5° A fim de cumprir suas finalidades, a Instituição se organizará em tantas
'Jn~dades de prestação de s.~(V~çl).s,qlJantas se fizerem heCesSárlas, as quais se reg.erão
. pelas disposiç-ães estatutárias. I

Capitulo 11
DOS ASSOCI,A.DOS

!\!'. 6°, .l\ "ACART" é constituída por número ilimitado de SÓCIOS, distribuidos nas
seguintes categorias: Fundador, Benfeitor, Contribuinte. I

I"Será Considerado associado fundador aquele qÜe assina a ata de fundação dà
"ACART'" , I

li-SeI á considerado sócio.benfeitor aquele que espontaneamente ou à solicitação
da ~ACA.RT'\ fizer doação de qualquer bem móvel, imóvél para aiuQar na consecuçâo dos
')bjetivos da. Assoôação: _ I

!!l-Será çonsiderado assoôado contribuinte aqUele, que contribuir, cem regulari.':Í2de
mensal, nl)S valores estipulados pela Associação.

~~ 1U - Será admitido como associado a pessoa que preencher os requisitos do
i'ncisos 111.. I

S 2° - A admissão, demissão ou exclusão do asSociado será feita individualmente
pela Diretoria podendo a Assembléia Geral homologá"ia ou indeferi-Ia, na hipótese de
recu'so I

~ 3° . A identificação e registro dos associado cqnstará de livro especifico ou por
outro meio mecânico ou informatizado, autenticado e validado pela Diretoria

34° - Será demitido da entidade o associado que:

s) solicitar sua demissão:
D) que deixar de efetuar o pagamento da contribuição mensal fixada pela diretoria.

c -- <::.. I 'n d 'd d d" I . d .S ::-" - .....era exc L:!...•O 2 entl a e, pela Iretona, o âSSOCl8 o que po: justa causa
cometer infração contra o presente Estatuto Social e derhais normas regulamentadoras da
entidade ou contra deliberação de seus órgãos deliberat/'ias .

I

S 6° - Da decisão da diretoria que exclUIr o assobiado cabera recurso no prazo de
15 dias para Assembléia Geral, convocada para esse fiml

S 7° - Extingue-se a condição e qualidade de assotado nas seguintes situações:
I

I
I

" ,', ~:'. ~f'. . "-. ,

, ,,

.'~; ./ -;>: , .. " .- ",'



" Assoaação Congonhense di Arte~/' -,-':,~~~
. . . "ACART' I \J:. ,"',\i,l.G.:l,,~~?R,b_UIVAM_, NT

Avenida Juha Kubstchek, nO129, 2° andar, CEP.36415-00C ,'.."'f1L;O4hl3

I "":"',"::'~',,".":',"i>' {?~>)T

. ::'\ ~.\fl. i...\,.l. ,"I .

Art, 10 A "ACART' sera administrada pela:

b) por desligafT1€nto voluntario;

obrigações

nem mesmo

\.

S 8° . A qualidade de associado é intransmissível em qualquer hipótese,

Art, 7°, São direitos dos associados contribuinles quites com suas

I

c) oor exdusão da Entidade;

I - cumprir as disposições estatutarias;
li .- "catar as decisões da Diretoria;

Art, 8°, São deveres dos associados:

I - votar e ser volado para os c~fM~~/~rivM'
II -- tomar parte nas Assembléias Gerais:

C2~!tU!'J!!! _ I
DA ADMINISTRAÇi\O

I

. ,./
I !..-.-..-~"-?(i..,...,

.-.-: ~.~-.::__ -",.

: I. -;1 tI {; ,~, /. _~l '~.'

I - Assembléia Geral;
ii - Diretoria;
lI! - Conselho Fiscal:

Parágrafo Único: A Instituição não remunera, sob qualquer forma, os cargos de SUe
I

Diretoria e do Conselho Fiscal, bem como as ativ5dades de seus associados, cuja~
atuações são inteiramente gratuitas. i

Art, 11, A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituira do~
I

associados em pleno gozo de seus direitos estatutarios,I
Art, 12. Compete privativamente à Assembléia Geral:

I
~ '\0,, Não ha entre os associados, direitos e obrig~ções reciprocas

I
S 2°: Nenhum associado poderá ser impedido de exercer d~reito ou função ~!le U:e

tenh2 S!(~0 !egWm.amente c0!:f.-e!"ido, a. nãc ser no.,:: cases e çV~!2fC'~::12~re'.'.!,stcsem !e!.

sociais'

Art,9a. Os associados não respondem solidariamente
subsidiariamente, pelos encargos da instituição,



Ar! 17 A Diretoria será constituida poc
a) um Presidente,
b) um Vice-Presidente,
c) um SecretáriO',

I !~:.' ,- /
Associação Congonhense de Artes'" ""'. ,.£1W ..

"ACART" I \ \i (;J..:~(I..t.j:.,'~ A~.9uIVAM N"T'

Avenida Júlia Kubstchek. n° 129, 2° andar. CEP, 313415-000 i»C1L4Z?Ji..

I _ eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal: II '<.:::_~::., f. 15) /
li _ destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal;
111 _ decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art 33:
IV _aprovar as constas da entidade: I
V _ decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 32;

. VI _ decidir sobre a conveniéncia de alienar, tran~igir, hipotecar ou permutar bens

patrimoniais; I. VII _ Emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da Instituição;
i

Parágrafo Unico _ Nos casos especiflcos de alteração de estatuto, destituição dos
membros da diretoria ou Conselho Fiscal e extinção dai sociedade, para deliberação será
necessário o voto favorável de 2/3 (doi" terços) do" as"ooados presente" á assembléia
convocada para esse fim. não Dodendo ela delibera'r, em primeira convocação, sem
maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 um terço nas convocações

seguintes. I
Art. 13. A Assembléia Geral se realizará. ordinariamente, uma vez por ano para:

!
! _ aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela

Diretoria; !
li _ apreciar o relatório anual da Diretoria; I
111. discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;

I

,II,ft. 1<1.,li.. 4ssembléia Gera! se realizará, extraoldinariamente, quando convocada:,

! _pela Diretoria', I
li _ pelo Conselho Fisca!: I111_ por requerimento de1/5 (um quinto) dos associados quites com as obrigaçãe:

sociais. !

Art. 15 A convocação da Assembléia Geral Jrá feita por meio de edital afixado n
sede sa instituição elou publicado na impressa I~I, por circulares ou outros meic
convenientes, com a~tecec!ê~óa mínima de 05 ('::!f!ca) dias.

, iParágrafo Unico _ A Assembléia Geral se instalará em primeira convocação com
maioria dos sócios e, em segunda convocação, com qualquer número de membros;I

Art. 16 A instituição adotara práticas de &estão administrativa. necessánas
suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios e vantage
pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios.



Art, 18 Compete á Diretoria:

Ar! 22, Compete ao Secretario:

..•.......•I' '
__":fjl,! '.v-'"

1:'-'-1 :~,:-/:~,-:,

.~. . I.'" < .:'

I
-~",(,'C,.,

Associação CongonhenSe de Artes(t, ',' :"&:10.'
JACART" I ~;'.i 1 ..•11"'" ,-;~ •• AR?U1VANI Nl

Avenida Júlia Kubstchek, n° 129, 2° andar, CEP, '3'6415Io~o'<:~.~CO~?~!lI \ (. . -~--

d) um Tesoureiro; I ''''::,,!::''."-,,,, "",~~:t;.</ 1{- } j} ~
e) Um Conselho Fiscal constituído por 5(cinco) pessoas; -,-

I
~ 1" _ O mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, sendo vedada mais de um"

reeleição consecutiva, Iê 2"- A posse da Diretoria será concedida à chap'a vencedora imediatamente após
a apuração da eleição e a divulgação dos resultados;
~ 30 _ É vedado a parente consangüíneo ou afim até o terceiro grau do Governador
ou do Vice-Governador do Estado, de Secretário' de Estado, de Senador ou de,
Deputado Federal ou Estadual atuar como conselpeiro ou dirigente da "ACART",

I
I

! _ elaborar e submeter a Assembléia Gera! a proposta de programação anua! da

Instituição; I
11 _ executar a programação anual de atividades da Instituição;
111 _ elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório anual;I

IV _ reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em

atividades de interesse comum: I
V _contratar e demitir funcionários;
VI _ regulamentar as Ordens Normativas da f'ssembléia Geral e emitir Ordens
Executivas para disciplinar o funcionamento interno da Instituição:I
Art, 19, A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês,

I
Art, 20, Compete ao Presidente: I
I .. representar a "ACART" judicial e extra-iudiciJlmente;
li _ cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as Ordens Normativas e executiva~
deliberadas pela Assembléia ou pela Diretoria;
111 - presidir a Assembléia Geral;
IV _convocar e presidir as reuniões da Diretoria,
V ' assinar, junto com o secretário a ata! das reunloes da diretoria e da:

assembléias; IV! _ assinar, junto com o tesoureiro, os cheques bem como quaisquer outro
documentos pertinentes a vida financeira e patnmonial da Associação;

Art, 21, Compete ao Vice - Presidente: I
I _ substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;
II _assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
111 _ prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente:

I
I
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Art. 23. Compete ao Tesoureiro: ,
I _ arrecadar e contabilizar as contribuições dosl associados, rendas, auxilios e
donativos, mantendo em dia a escrituração da Instituição;
I1• pagar as contas autorizadas pelo Presidente; I
111_apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;
IV _ apresentar ao Conselho Fiscal a escritura~ão da Instituição, incluindo os
relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais

realizadas; IV _ conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos á

tesouraria;
VI . manter todo o numerário em estabelecimento

Art 24. O Conselho Fiscal será constituido membros. eleitos pela

Assemble,a Geral.S 1° O mandato do Conselho Fiscal será de 02 (dois) anos;
S 20 Em caso de vacância, a diretoria indicará um substituto para recompor o

="':::5' ~:::::~:::'"'h'Fi,,,' I
I _ examinar os livros de escrituração da Instituição;
11_ opinar sobre os balanços e relatórios de désempenho financeiro e contábil e
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos

superiores da entidade; IIII _ requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação
comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela Instituição;
IV _acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;
V _ convocar extraordinariamente a Assembléia Gerai:

. IParágrafo Unico _ O Conselho Fiscal se reunírá ordinariamente a cada 02 (dois~
meses e, extraordinariamente, sempre que necessário.

Capitulo IV I
DO PATRIMÓNIO E RECEITAS

Art. 26. O patrimônio da "ACART" será conbtituidO de doações, legados, ben

móveis, imóveis, veiculos, ações e titulos da divida pública.I
\,

I' ~~.,
Associação Congonhense de Art~~'-....:.';'.,~~~~

"ACART" \ ',; ,."o'f"~~--~ I!~~('
Avenida Júlia Kubstchek, nO129, 2° andar, CEP:<~415-00l" ..,'."'; ACO -:?:.~-

1- secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Ger::;'é:fEidíg"f(i;'~tas: 1/.J5}}
II _ publicar todas as noticias das atividades da entid~de.
111_ manter arquivado, de forma segura, todos os livros e registros que dizem

respeito a vida da Associação;
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Capitulo V I

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
I:

Art. 30. A prestação de contas da "ACART" obser,vará
l-os principias fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de

Contabilidade, I
!I-a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercicio fiscal, ao

I

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as
certidões negativas de débitos junto ao !NSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para
o exame de qualquer cidadão; . I

III-a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Tetmo de Parceria, conforme previsto
em regulamento; I

IV-a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos
será feita, conforme determina o parágrafo único do Art.170 da Constituição Federal e o Ar!
73 e seguintes da Constituição Estadual.
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Associação Congonhense; de Art~:;'".<~:: i:':';;~,'míf'~
'ACART" I õ,\ '.''".,.,.J.,~~UIVAMI

Avenida Júlia Kubstchek, nO129, 2° andar, CEP\~~41"5'_ÓOt',:,::'?:'1....;lZ;y2
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Art. 27. A receita da "ACART" será constituída das cbi\\:ti~s de seus
associados, legados, doações, realização de evento~, subvenções, auxílios do poder
público e renúncia fiscal; I

Art. 28. No caso de dissolução da Instituição, o respectlvo patrimônio liquido será
transferido a outra pessoa juridjca congênere, de fins hão econômicos, nos termos da Lei
Federal 9.790/99 e da Lei Estadual 14.870/03; I

S 1°_Na inexistência de outra Instituição com o mesmo objetivo social, o patrimônio
líquido disponível, nas condições prevista no caput deste artigo, será transferido ao
Estado.

S 2° - te vedada a distribuição de bens ou de Iparcela do património liquido em
qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de
associado ou membro da entidade; I

S 3°_ Na hipótese da transferência prevista no caput deste Artigo deverá haver
expressa autorização do Estado; I

Art. 29. Na hipótese da Instituição obter e, postE;riormente, perder a qualificação de
OSC!P, o acervo patrimonial disponivel, adquirido com recursos públicos durante o
periodo em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a,
outra pessoa juridica qualificada nos termos da Lei Federal 9.790/99 e da Lei Estadual
14.870/03, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social.

S 1° - Na inexistência de outra Instituição com b mesmo objetivo social, o acervo
patrimonial disponível, adquirído com recursos púbiicos durante o período em que
perdurou aquela qualificação, será transferido ao Estad6.

S 2°_ Na hipótese da transferência prevista no caput deste Artigo deverá haver
expressado autorízação do Estado; I
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Capitulo VI I '..:.",-~j~.:!(;;:/
DAS DISPOSiÇÕES GErlS Wj-lf})

Art. 31, A "ACART" será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária,,
especialmente convocada para esse fim, quando se tomar impossível a continuação de

suas atividades. I
,. Art 32. O presente Estatuto poderá ser reíorméldo, él qualquer tempo, por decisão
dá maioria absoluta dos sócios, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse
fim, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório.

I
Art.33. A "ACART" elaborará o seu Regímento Interno em consonância com o

presente Estatuto; I
I

Art. 34. Os casos omissos serão resolvidas pela Diretoria e reíerendados pela

Assembléia Geral. I
I

Congonhas, 05/06/2005,

I
I
I



Congonhas, 25 d~ f~v~r~iro de 2016.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Projetu de Lei 01012016 - autoriza a concessão de cuntribuiçãu para ACART.

PARECER

Versa o projeto sobre autorização de contribuição para ACART.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

o projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei 4.320164.

A autorização legislativa nos casos de repasse a entidade assistencial, é obrigatória, ex vi da Lei
de Responsabilidade fiscal que diz:

"Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas fisicas ou déficits de pessoas juridicas deverá ser autorizada
por lei especifica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias
e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

~ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercicio de suas atribuições
precipuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.

~ 2º Compreende-se incluida a concessão de empréstimos, financiamentos e
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dividas, a
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital."

A proposta foi acompanhada de justificativa. estimativa d~ impacto orçamentário-financeiro e
declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

o projeto é legal e constitucional.

""é,"_ P"'~~.'''';, ~ ~'

Adriano Melillo \-
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

o Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
O Comissão de Educação, Cultura e Patrimonio Historico
O Comissão de Tributação. Finanças ~ Orçamento



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, aos .Jt!. de .F~de 2016.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

PROJETO DE LEI N° 014/2016
Congonhense de Aartes - ACART.

autoriza a concessão de contribuição à Associação

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre concessão de contribuição à Associação Congonhense
de Artes - ACART.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele proposto.

A proposta está devidamente motivada.

o projeto é legal e constitucional.

Somos favoráveis à aprovação.

Rodolfo - Presidente
José Bernardes - Vice-Presidente
Adivar -
Carlos Afonso -
Sebastião -
Eduardo -
Eládio -

CMC/mgrm

Rua Padre Antônio Corrêa, 163. Centro, COllgonhaslMG - (31) 3731.1840 - Sile: www.camaracolll!0nhasmg.!!ov.br-E-ma;!:congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br

mailto:www.camaracolll!0nhasmg.!!ov.br-E-ma;!:congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br


Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, ..i!.'! de ..~p. de 2016.

Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.

PROJETO DE LEI N" 014/2016
Congonhense de Aartes - ACART.

autoriza a concessão de contribuição' à Associação

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre concessão de contribuição à Associação Congonhense
de Artes - ACART.

o repasse à Associação Congonhense de Artes tem como objetivo a execução do
Projeto "Oficina do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos" para formar grupos
organizados através de percursos de vida e proporcionar espaços de convivência através da arte,
desenvolvendo ações de sociabilidade e afetividade, que contribuem para a promoção comunitária.

Somos favoráveis à aprovação.

Relator

Hemerson - Presidente
DéIcio - Vice-Presidente
Marcos -
Júlio César -
Conceição -

C~IC/mgml

Rua Padre Antànio Corrêa, 163, Centro. CongonhasIMG - (31) 3731-1840 - Sile: ww\\'camaraq1nl!0nhaS,lll!!!!ovhr _ E-mail: congonhas@camaracongollhas.rng.gov.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, aos ..¥..1 de ~ de 2016.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

PROJETO DE LEI N° 01412016
Congonhense de Aartes - ACART.

autoriza a concessão de contribuição á Associação

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre concessão de contribuição á Associação Congonhense
de Artes - ACART.

A proposta está em consonância com a legislação que rege a matéria e foi
acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração da
verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

Somos favoráveis.

Eduardo - Presidente
Eládio - Vice-Presidente
Rodolfo -
Carlos Afonso -
Sebastião -
José Bernardes -

Crt-IOmgnn

Rua Padre AntôniO Corrêa. 163. Centro. CongonhaS!MG - (31) 3731.1840 - Sile: wwwcamaraCOIIIIQl1hasmggovbr- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mggov.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, ..... de março de 2016.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;

Projeto de Lei 014/2016, que autoriza a concessão de contribuição para à ACART.

REDAÇÃO FINAL

o Projeto de Lei nO014/2016 de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo
com a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Rodolfo - Presidente

José Bernardes - Vice Presidente

Adivar -

Sebastião -

Carlos Afonso -

Eduardo -

Eládio -

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Cenlro, CongonhaslMG - (31) 3731.1 g~O - Site: wwwx3maraCOIIl!Onhasl1II! I!llv.br - E-mail:
congon has@camaracongonhasmg.gov.br

mailto:has@camaracongonhasmg.gov.br


Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

•

PROPOSIÇÃO DE LEI N" 015/2016.

Autoriza a concessão de contribuição à Associação
Congonhcnsc de Artes - ACART.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. )" Fica O Poder Executivo autorizado, no exerc,clo de 20 I6, a conceder contribuição â
Associação Congonhense de Artes - ACART, inscrita no CNPJ sob nO.07.563.501/0001-25, sociedade civil
sem fins lucrativos, situada na Avenida Júlia Kubitschek, 129,2" Andar - Bairro Centro, Congonhas/MG,
conforme a seguinte especificação:

EII/idade Fillalidade Valor

Associação Congonhense de Desenvolver o Projeto "Oficinas do Serviço de R$281.370,00
Artes - ACART Convivência e Fortalecimento de Vínculos" formar

grupos organizados através de percursos de vida, e
proporcionar espaços de convivência através da arte,
desenvolvendo as relações de sociabilidade e
afetividade, que contribuem para a promoção
comunitária e o fortalecimento de vinculos entre os
participantes.

Art. 2" A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de
trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas entidades cujo objeto esteja definido em
estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.

Art. 3" A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei se as condições de funcionamento
forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 4° Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade beneficiada de acordo
com a disponibilidade financeira do Municipio.

Art. 5" As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Ficha: 246
14.05.12.334.0030.0.070 - Parcerias com Entidades - SME
3.3.50.41 - Contribuições - Fonte 00.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 10 de março dc 20 16. ~ \

vagl:e~ouza
Presidente da ~-

Antônio .• \ 10 Duarte

;' -;~~~~
Eduard~rdeiro Matosinl
VI" Secretário

Rua Dr. Pacifico Homem JÚnior. 82, Centro, CongollhaslMG - (31) 3731-1840 - Site: wwwçamaracollt'onhn~,l1ll!gtl\' br - congonhas@camaracongonhasmg.gov.br

mailto:congonhas@camaracongonhasmg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.o 3.589, DE 21 DE MARÇO DE 2016.

Autoriza a concessão de contribuição à
Associação Congonhense de Artes - ACART.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exerCÍcio de 2016, a conceder contribuição à
Associação Congonhense de Artes - ACART, inscrita no CNPJ sob nO. 07.563.501/0001-25,
sociedade civil sem fins lucrativos, situada na Avenida Júlia Kubitschek, 129, 2° Andar - Bairro
Centro, Congonhas/MG, conforme a seguinte especificação:

Entidade Finalidade Valor
Associação Congonhense Desenvolver o Projeto "Oficinas do Serviço de R$281.3 70,00
de Artes - ACART Convivência e Fortalecimento de Vinculos" formar

grupos organizados através de percursos de vida, e
proporcionar espaços de convivência através da
arte, desenvolvendo as relações de sociabilidade e
afetividade, que contribuem para a promoção
comunitária e o fortalecimento de vinculos entre os
participantes.

Art. 2" A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do
plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto' àquelas entidades cujo objeto esteja
definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.

Art. 3° A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 4° Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade beneficiada
de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Ficha: 246
14.05.12.334.0030.0.070 - Parcerias com Entidades - SME
3.3.50.41 - Contribuições - Fonte 00.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

C0!lgonhas, 21 de março de 2016.

CÂMARA MmJlCIPAL DE CONGONHAS~C~\..--__-----;
N° Pr?tocolo ( 66 \ ~ DE F1tEJT-A~C.o.RDEIRO '--..--/
Recebidoemllde-.OJ..de 20~ Prefeito de Congonhas
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